
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 9 e»ra ds.t JV a.;cefiÍE^"

PORTARIA N9 9 . DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

coNcEDE eozo or rÉntas.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei

Orgânica Municipal, Lei ns 1.310/2002 e Lei Municipal ns 4.042/2022, resolve:

Art. Le Conceder à servidora Rosana Zaine Siqueira Ribas, matrícula
116-3h, detentora do cargo de provimento em comissão de Assessor Legislativo, o gozo

de 20 (vinte) dias de férias, a contar de 14 de fevereiro de 2023, referente ao período
aquisitivo de 07 de fevereiro de 2023 a 06 de fevereiro de 7024.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE JÓIAlRS.

EM 02 DE FEVEREIRO OE2024.

Valmir José D elre
Presidente

Registre-se e pu bliq ue-se.

Em 02 de fevereiro de 2024.
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Legrslativo'
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